
Ouï&ta-feira. 20 de Seîemu'ro de 1934 

D E C R E T O X. «.«76, D E 1» D E S E T E M B R O D E t » g t 

Approva o contracto celebrnilo entre « Ite-
par l i çao Central de Policia e o sr. Jacob Corajeza. 
para locação do prédio occupada pelo Posto Po
licial de ViJla Anastaeio. da 3.A Circumser ipção . 
alto a ma Bernardo Guimarães , us. 50 e 58, nesta 
Capital. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor Fede ra l no Es tado de S ã o Paulo, usando das 
a l t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto n . 5.427, 
de 5 de m a r ç o de 1932, 

Decretas 
A r t . l . o — F i c a approvado o contracto celebrado 

« u t r e a R e p a r t i ç ã o C e n t r a l de P o l i c i a e o sr . Jacob C o -
razza, para locação, pelo prazo de c inco (5) annos, a pa r t i r 
df. S de setembro corrente, do p r é d i o occupado pelo Pos
to P o l i c i a l de V i l l a A n a s t á c i o , na 3.a C i r c u m s e r i p ç ã o , s i 
to ã rua Bernardo G u i m a r ã e s , ns . CS e 58, pelo a lugue l 
mensa l de cento e o i tenta m i l r é i s ( R s . 180f000). 

A r t . 2 .o — Revogam-se tta d i s p o s i ç õ e s em c o n t r a r i o . 
Pa lac io do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 10 

dc eetembro de 1934. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro Silveira. 

P u b l i c a d o na R e p a r t i ç ã o C e n t r a l de Po l i c i a , ao* 19 
de setembro de 1934 . 

T , * ' D D i r ec to r G e r a l . 
J . Roberto de Acevedo Marques. 

D I Á R I O O F F I C I A 
do talado â« Si» Pnuto (Ê. O. do BratUi 

"Rum. 206 — lYn.n H o 

até" encnnirar a estrada do M. B o i Guassu ' , a qual seguem' 
a t é o lçito d:v Es t r ada de Forro Sorocabar.a ( M a i r y u k a 
Santos), na div 'sa com o mun ic íp io de Itapeeerica ate en
contrar a div"sa com o m u n i c í p i o de Conceição de Itanhaen, 
seguem á esquerda dividindo com Conceição de Itanliaen 
a t é encontrar a d iv isa do munic íp io de São Bernardo, de 
onde seguem margeando o lado esquerdo do lago da re
presa da Companhia L i g b t a t é o a ç u d e da mesma represa, 
seguem o referido a ç u d e a t é o íunel das aguas do rio J i i r u -
batuba, descem a margem esquerda deste rio a t é onde t i 
veram começo estas d iv i sa s . 

Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo, em 17 de 
setembro de 1934. 

A R M A N D O ' D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro Silvelr.'. 

Pub l i cado na Directoria Geral da R e p a r t i ç ã o Central de 
Po le i a , aos 18 de setembro de 1934. 

Pelo Director Geral . 
Joaquim Roberto de Aaevedo Marone*. 

• (Publ icado novamente por ter sahido cota inecr-
r e c ç ã o ) . 

<*) D E C R E T O X. 0.060, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1034. 

O D O U T O R A R M A N D O 1>E S A L L E S O L I V E I R A , In
terventor F e d e r a l neste E s t a d o de São Paulo , resolve crear 
o d i s t r i c to p o l i c i a l denominado ' 'Avencas" , no M u n i c í p i o 
« Comarca de M a r i l i a . com ns seguintes d iv i sa s : C o m e ç a m 
j i o r i o do Peixe , ondo faz ba r ra o r i b e i r ã o da Pomba ou 
B a r r a Grande, sobem por este a t é a ba r ra do c ó r r e g o 
S a n t ' A n i i a , que acompanham a t é as suas u l t imas cabecei
r a s ; dahi , em l i n h a recta, procurando as nascentes do r i 
b e i r ã o do P r a t a ou Veado, descem por este a t é a sua tflz 
no r io do Pe ixe e. r o r este. a t é a ba r ra do R i b e i r ã o da 
P o m b a ou B a r r a Grande, onde t i ve ram c o m e ç o . 

Pa lac io do Governo do Es tado de S ã o Paulo , em 17 de 
setembro de 1934 . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . 
Valdomiro Silveira, 

Publ icado na D i r e c t o r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o Cen t ra ! 
de P o l i c i a , aos 18 de setembro de 1934. 

Jonnn im Hober to de Acevedo .Marques.' 
pelo Di rec to r G e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente Por ter sabido com incerree-
C ã o ) . 

(O) D E C R E T O N. 0.070, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1984. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In 
terventor F e d e r a l neste Es tado de São Pau lo , resolve crear 
o d i s t r ic to P o l i c i a l denominado "Oriente" , no M u n i c í p i o e 
Comarca de M a r i l i a . com as seguintes d iv i sas : C o m e ç a m 
no r io do Pe ixe onde faz ba r ra o r i b e i r ã o do F u t u r o , so
bem por este a t é a sua c o n f l u ê n c i a com o c ó r r e g o J a t o b ã , 
subindo por este u l t imo a t é a barra do c ó r r e g o A g u a P a 
t ada que acompanham a t é a- suas u l t imas cabeceiras." 
dah i , procurando o e s p i g ã o d iv i sor pe ixe -Fe io , demandam, 
c m l i n h a recta, as nascentes do r io C a i n g a n g no ci tado es
p i g ã o , nas terras de Epaminondas P i z a . Sobem Pelo r io 
C a i n g a n g a t é encontrar a p r ime i r a con f luênc i a de suas ou 
t ras nascentes. Deste ponto cm diante, as d iv i sas sobem 
por estas u l t imas aguas a t é as suas u l o m a s cabeceiras 
Denteando as terras de propriedade de M a x W i r t h a t é 
as d iv i sas deste u l t imo com P a t r i c i o Abarca , que seguem 
o e s p i g ã o d iv i so r Ca ingang-Veado , pelas quaes con t inuam 
a t é o cont rafor te deste e s p i g ã o com o e s p i g ã o do r i b e i r ã o 
J a t o b á e r i b e i r ã o da Pomba ou B a r r a Grande e, f ina lmen
te, acompanham este e s p i g ã o a t é o r io do Peixe, seguindo 
por este a t é a ba r ra do r i b e i r ã o do F u t u r o , onde t i ve -
í a m c o m e ç o . 

P a l a c i o do Governo do Es tado de S ã o Paulo , em 17 de 
setembro de 1934 . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V K t R A . 
Valdomiro Silveira. 

P u b l i c a d o na D i r e c t o r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o Cen t ra l 
de P o l i c i a , aos 18 de setembro iie 1931. 

Joflqafm Roberto de Azevedo Marque*, 
pelo Di rec to r G e r a l . 

(:,-*) Publicado novamente por ter s a h i d j com incorrec 
c ã o ) . 

(«) D E C R E T O N.« « .071 , — D E 17 D E SETEMBRO D E 1031 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . Inter
ventor F e d e r a l neste Es tado de São Pau lo , resolve c rear o 
d is t r ic to p o l i c i a l denominado V i l l a A l i c e , no M u n i c í p i o e 
Comarca de I tapolis , com as seguintes d iv i sa s : C o m e ç a m 
na ponte de S ã o L o u r e n ç o , n a estrada do Rumo, dahi , des
cendo este r io a t é a ba r ra do c ó r r e g o das A lmas , subindo 
por este v a i a t é a sua cabeceira, deste ponto segue pelo 
e s p i g ã o de Manoe l F e r r e i r a , seguindo deste ponto, em l inha 
recta a t é o F a v e i r ã o , que se acha na estrada, d i v i s a i\r 
bat inga, deste ponto seguindo pela d iv i sa do m u n á p 
Taba t inga , v a i a t é a d i v i s a do m u n i c í p i o de Mat tao, 
descendo pelo c ó r r e g o do Possoni a t é a propriedade ile L u i z 
Maeter, deste ponto segue em l i n h a recta a t é a agua que 
at ravessa a estrada de rodagem de V i l l a A l i c e , dahi so 
bem pela mesma estrada a t é a l c a n ç a r a estrada do R u m o 
na d i v i s a do Archimedes R e g i a n i e Augus to Gento e, f i n a l 
mente, deste ponto, descendo pe la mencionada estrada, a t é 
a ponte de São L o u r e n ç o , onde t i v e r a m c o m e ç o , 

Pa l ac io do Governo do Es tado de S ã o Fau lo , em 17 de 
setembro de 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Valdomiro Silveira. 

Pub l i cado ria D i r e c t o r i a G e r a l da R e p a r t i ç ã o Cen t ra l 
de P o l i c i a , em 18 de setembro de 19S4. 

Axevedo Marques, 
Direc to r g e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente por ter sahido com incor-
r e i ç ã o ) . 

(*> D E C R E T O X.» 0.073, — D E 18 D E S E T E M B R O D E IM^ 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A . Inter 
ventor Fede ra l no Estado de São Pau lo ; usando das a t t r i -
bu ições que lhe s ã o conferidas pelo Decreto Fede ra l n , n 

19.398, de 19 de novembro de 1930, resolve re t i f i ca r o De 
creto n.» G.110-A, de 17 de Julho de 1931, na parte r e l a t i 
v a a contagem em favor do d r . Ca r los A m é r i c o de Sam
paio V i a n n a , exclus ivamente para o effeito de aposentado
r i a , do per i i do de 15 de agosto de 1927 a 25 de outubro de 
1920, em que esteve afastado do cargo de Chefe do Labo
r a t ó r i o de P o l i c i a T é c h n i c a , — para mandar contar aquel-
le p e r í o d o para o f im de produzi r os demais effeitos legai:-
(exclusive a p e r c e p ç ã o de venc imentos ) . 

Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo , em IS de 
setembro de 1934. % l 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , 
Valdomiro Silveira. 

Publ icado na Di rec to r i a Gera l da R e p a r t i ç ã o Cen t ra l 
de P o l i c i a , em IS de setembro de 1934. 

A*tevedo Marques, 
Direc to r g e r a l . 

(*) Pub l i cado novamente por ter sabido com inonr-
r e i ç â o ) . 

' D E C R E T O 0.0O7, D E 17 D E S E T E M B R O D E lOnt 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , In 
terventor Federal neste Es tado dc São Paulo, resolve crear 
i districto po l i c ia l denominado Tupan , no mun : cipio de 
."üj-cerio e comarca de Fennapolis. coni as seguintes, di visas: r m e ç a m ne r io A g u a p e h y ou Feio, na fôss do Ç Q M Î I O ' O Sete 
:le Setembro, que sobem a t é as suas ultimas caW^" s no 
esp igão divisor de ag- as P e i x e - F e i o . Seguem • :sie 
e s p i g ã o a t é encontrnr as nascentes do c ó r r e g o da, 
descem o córrego Granada a t é desaguar no ribeir* /acri, 
seguindo por este a t é a sua foz no r io Fe io ou A g C á p e h y , 
pelo qua l descem a t é encontrar a fóz du c ó r r e g o Sete de 
Setembro, onde t iveram começo. 

-Palacio do Governo do Estado de São Faulo, em 17 de 
setembro de 1934 . 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Valdomiro Silveira. J t 

Pub l i cado na Directoria Geral da R e i m r t i ç ã o Central de 
Pol 'c ia , aos 18 tta^setembro de 1934. 

Pelo rlirector Geral . • 
Joaquim Roberto de Aseved» Marquea. 

* (Publ icado novamente por ter sabido com ' « c o r 
r e c ç ã o ) . 

D E C R E T O N. 0.00S, D E 17 D E S E T E M B R O D E 1034 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , I n 
terventor Federa l no Estado de S. Paulo, resolve crear o D i s -
ír : c1o P o l i c ' a l denominado Capel la do Soccorro, no m u n i c í p i o 
de Santo Ai . iaro , const i tu ído de terras desmembradas .do 
distr icto da sede do mesmo munic íp io , com as seguintes d i 
visas: Começam no largo do Soccorro, sede do districto, rta 
margem esquerda do r io Jurubatub.i, descem este pela sua 
margem esquerda a t é a desembocadura do rio Guarapi ran
ga, no l u g a r denominado Morro da Bar ra , de onde seguem 
em linha recta a l é encontrar a estrada do 11. B o y M i r i m , 
no lugar onde faz encruzilhada com a estrada do I t a ipu ' . 
seguem a margem esquerda da estrada do M . B o i M i r i m 

D E C R E T O X. 0.077 D E Í0 D E S E T E M B R O D E i « M 

Approva o contracto celebrado entre n Ke-
partiçAo Central de Policia e dona Maria Amé
lia Denhumps, para locaçfio do prédio occupado 
pelo Posto Policial de J a ç a n ã , nesta Capitai. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L l V K t R A . In 
terventor Fede ra l no Es tado de São Paulo , usando das 
a t r i b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto n ó427, 
de 5 de m a r ç o de 1932, 

Decreta: 
A r t . l . o — F i c a approvado o contracto cclebrad > 

entre a R e p a r t i ç ã o Cen t ra l " <ie P o l i c i a e dona M a r i a A -
mel ia Dechainps, para l o c a ç ã o , pelo prazo de cinco (ã> 
annos. a pa r t i r de l . o do corrente mez, do p r é d i o occupa
do pelo Tosto P o l i c i a l de J a ç a n ã , sito á rua da E s t a ç ã o 
i) . 4, pelo a lugue l mensal de duzentos m i l r é i s (rs 
200$000). 

A r t . 2.o — Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em con t r a r i o . 
Pa l ac io do Governo do Es tado de São Paulo , aos 19 

de setembro de 1934. 
A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A 
Wnldomiro Silveira. 

Pa lac io do Governo do Es tado de S ã ^ ^ a u t o , aos 19 
dc setembro de 1924. 

Pe lo Di rec to r Gera l , 
•7. Roaerto de Aatevedo Marques. 

(*) D E C R E T O X. 0.50« — D E 13 D E J U L H O D E lft.tt 

Concede regalia* Ú N escolas p-offIssloiiaes man-
t iún* pelas municipalidades e estabelece condlçAes 
para a cr iação dos npprendi%ndos a g r í c o l a s munici
paes. 

O D O U T O R A R M A N D O D E S A L L E S O L I V E I R A , Inter
ventor Federa l no Es tado de São Paulo , usando das a t t r i -
b u i ç õ e s que lhe s ã o conferidas pelo Decreto Federa l n. 
19.398. de 11 de novembro de 1930, 

considerando que ^ e d u c a ç ã o ----«fissional constitue um 
dos problemas vitaes na o r i e n t a ç ã o moderna do ensino; 

considerando que essa e d u c a ç ã o se m u l t i p l i c a em ins
t i t u i ç õ e s varias, umas destinadas ao t rabalho manual , á s 
indus t r ias e manufacturas , e outras que se p r o p õ e m a v u l 
g a r i z a r o ensino a g r o n ô m i c o , no in tu i to de despertar o 
amor á terra , p r inc ipa l f o r ça t eor -' -i do Es t ado : 

considerando que a s ' munic ipal idades devem coljalior. ir 
com o poder publico estadual em obra de t ã o alta s i g n i f i 
c a ç ã o soc i a l ; 

considerando, a inda mais . que essa c o l l a b o r a ç ã o s e r á d i 
recta e efficazmente posta em prat ica com a i n s t a l l a ç ã n , a 
cargo dos m u n i c í p i o s , do maior numero p o s s í v e l de escolas 
profissionaes propriamente d i t a s e de apprendizados a g r í 
colas em todo o Es tado ; 

Decret*: 
A r t i g o l .o — A s escolas mau ' idas pelos munic íp ios , des

tinadas ao ensino de artes e officios e denominadas esco
las profissionais, ou consagradas ao ensino a g r o n ô m i c o • 
denominados de apprendizado a g r í c o l a , MÔ p o d e r ã o ser ins 
talladas dentro das normas estabelecidas neste decreto. 

A r t i g o 2.o — A s escolas profissionaes municipaes se
r ã o equiparadas á s estaduaes e os d iplomas por ellas ex
pedidos t e r ã o as mesin&s regalias, d 'de que: 

a) possuam i n s t a l l a ç õ e s necessari. para o r egu la r 
funecionamento dos cursos tbeoricos e i> icos; 

b) adoptem os mesmo 3 programmas .. a mesma or ien
t a ç ã o das escolas profissionaes estaduaes; 

c) se sujeitem ã f i s ca l i zação e i n s p e c ç ã o pela D i r e c t o r i a 
do* Ens ino . 

§ ún ico — A e q u i p a r a ç ã o poderá ser concedida depois 
de tres mezes de i n s p e c ç ã o pre l iminar , por i n t e r m é d i o d a 
D i r e c t o r i a do E n s i n o . 

A r t i g o S.o — O cargo de di rector da E s c o l a Prof i ss io
n a l mun ic ipa l s e r á provido por um professor normal is ta , 
nomeado em commissão , c por conta do Estado, pelo Secre
tario da E d u c a ç ã o e S a ú d e P u b l i c a . 

A r t i g o 4.o — Sempre que for poss íve l , as escolas pro
f iss ionaes munic ipaes s e r ã o ins ta l ladas nos Grupog Esco
lares, f icando a cargo das municipal idades as a d a p t a ç õ e s 
n e c e s s á r i a s . 

§ ú n i c o — P a r a a d i r ecção da escola, neste caso, t e r á 
preferencia, s i n ã o houver inconveniente para o ensino, o 
D i r ec to r do G r u p o Esco la r , que e x e r c e r á ambas as fune
ç õ e s mediante g ra t i f i caçTo constante da t a b e l i ã annexa. 

Ar t igo 5.o —. P a r a os cargos technico (mestre e a j u 
dantes) das escolas profissionaes, d e v e r ã o ser con t ra r t aÉK* 
mestres diplomados p c l o s cursos de a p e r f e i ç o a m e n t o Jk 

t i tutos profissionaes da C a p i t a l , ou, n a f a l t a d e s t c ^ B s 
cornados pelas escolas profissionaes secundarias. 

A r t i g o 6.o — A s escolas prof iss iona s municipaes po
d e r ã o ser mascul inas , femininas ou mistas, sendo obr iga
tó r io na s e c ç ã o femin ina o ensino da economia domestica e 
pue r i cu l tu ra . 

§ l .o — Og seus cursos p o d e r ã o ser d iurnos ou no
cturnos. 

§ 2.o — E s s a s E sco l a s s e r ã o de segunda cathegor ia 
quando sô t iverem curso p r i m á r i o , e de pr imei ra cathego-
r i a quando t iverem, pelo menos, um curso s e c u n d á r i o , do 
a c c ô r d o com a o r g a n i z a ç ã o estabelecida pelo Decreto n . 
5.8S4, de 21 de a b r i l de 1933. 

A r t i g o 7.o —. Os apprendizados ag r í co l a s se roã ereaCos 
nos m u n i c í p i o s nos moldes estabelecidos no regulamento do 
Departamento da P r o d u c ç ã o Nacional Vege ta l , approvado 
pelo Decreto F e d e r a l n. 23.979, de 8 de m a r ç o de 1934. 

Pa ragrapho ún i co — Como curso complementar desses . 
apprendizados p o d e r ã o ser creadas escolas especializadas de 
indust r ias ruraes, nos ramos que convenham á s r e g i õ e s on
de forem ins ta l ladas . 

A r t i g o 8.0 — Os apprendizados a g r í c o l a s d e v e r ã o tanto 
quanto possível , ser especializados nas cu l turas ou explo
r a ç õ e s agro-pecuarias predominantes « a s r e g i õ e s em qu« 
forem cr iados . 

Ar t igo 9.o -— Os cursos, methodos de ensino, p rog ram
mas e i n s t a l l a ç õ e s dos apprendizados a g r í c o l a s , d e v e r ã o ser 
organizados e o pessoal technico adininis t ract ivo const i tuído 
de accõrCo com o t i tu io 9.0 — sub- t i tu to S.o, — do men
cionado Regulaineno, approvado pelo Decreto Federa l n. 
23.979, de S de m a r ç o de 1SS4. 

A r t i g o 10. — O regimen escolar s e r á de internato ou 
externato, com f r e q u ê n c i a o b r i g a t ó r i a á s aulas, of f ic ina» 
de t rabalho de campo. 

A r t i g o 11. — A area de terra destinada ao apprendiza
do t e r á . no minimo, yinte a lquei res . 

A r t i g o 12. — O director, o a u x i l i a r a g r ô n o m o e o che
fe de c u l t u r a s e r ã o mantidos pelo Estado e nomeados pelo 
Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o Munic ipal , dentre a g r ô n o 
mos diplomados pelas escolas officiaes ou reconhecidas pe
lo Governo Federal , e mediante ind icação do Secretar io da 
A g r i c u l t u r a , Industr ia e Commere io . 

A t t i g o 13. — S i não houver nas condições previstas no 
art . 5.o relat ivamente ás escolas profissionaes, e no a r t . 
12.o, quanto aos apprendizados ag r í co l a s , s e r ã o os respect i 
vos cargos providos mediante concurso regulamentado pe
lo Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l . 

Paragrapho uuieo — T e r á preferencia, para a nomea
ção, tanto para os cargos technicos das escolas profissio-
iaes como para os de director, a u x i l i a r a g r ô n o m o e chefe 

de c u l t u r a dos apprendizados a g r í c o l a s , o candidato que re
s id i r no m u n i c í p i o onde t iver que exercer as suas funeções. 

A r t i g o 14. — O Governo do Estado d a r á , permanente
mente, aos apprendizados agr íco las , a s s i s t ê n c i a téchnica por 
meio de funccionarios da Secretaria da A g r i c u l t u r a , Indus 
t r i a e Ceiumercio, bem como f o r n e c e r á gratui tamente adu
bos, sementes, mudas e machinas a g r í c o l a s . 

A r t i g o 15. — Os ait imnos que completarem o curso 
dos apprendizados d e v e r ã o ter preferencia para oceupar os 
lugares cujo exe rc í c io ex i ja conhecimentos correspondentes! 
aos ensinamentos que lhes forem minis t rados . 

A r t i g o 16. — Os apprendizados s e r ã o mantidos pelas 
munic ipal idades . 

A r t i g o 17. — Applieam-se aos directores e professores! 
das escolas profissionaes, ass im como os professores de au
las theoricas dos aprendizados a g r í c o l a s , mantidos pelos 
m u n i c í p i o s , os disposi t ivos do ar t igo 6.o do decreto n. $.461, 
de 25 de maio do Corrente atino. 

Pa r ag rapho ún ico — O tempo de se rv i ço prestado pelo: 
demais funccionarios dossas escolas, s e r - l h e s - á coutado pel 
Estado, s i v ierem a pertencer ao funecionalismo estadoal. 

A r t i g o 18. — Com e x c e p ç ã o do director das escolas pro| 
fissionaes, do director, do a u x i l i a r a g r ô n o m o e do chefe d 
c u l t u r a dos aprendizados a g r í c o l a s , os professores e demai 
funccionarios desses estabelecimentos profissionaes mumeij 
paes s e r ã o admit t idos e dispensados pclos respectivos pr 
feitos, mediante p r é v i a a p p r o v a ç ã o do Departamento d) 
A d m i n i s t r a ç ã o M u n i c i p a l . 

Pa ragrapho único —- No caso de dispensa de profess 
res, c e v e r á ser ouvido o D i rec to r da Esco la . 

A r t i g o 19. — A s municipal idades poderão acceitar 
c o l l a b o r a ç ã o de par t iculares e de empresas industr iaes P^ 
r a funccioiiamento de curuos p r á t i c o s . 

Ar t igo 20. — Os vencimentos dos directores, agronom 
e chefes de c u l t u r a se rão os constantes da t abe l i ã aunei , 
e os dos demais funccionarios os que forem estabelecid 
pelas munic ipa l idades . i 

A r t . 21. — Es te decreto e n t r a r á em vigor na data i 
sua publ icação , revogadas as disposições em cont ra r io . 

Pa lac io do Governo do Estado de São Paulo, aos 13 j 
ju lho (lo 1934. 

A R M A N D O D E S A L L E S O L I V F . I R A 
Mnrcio P. MaiiKOü 
Adalberto Bueno Neto 
CKristlano AHeaíe lder da Silva. 

Publ icado ' no Departamento de A d m i n i s t r a ç ã o Muni 
pai , aos 14 de ju lho de 1934 . I 

Mar io E g r d l o de O l ive i r a Carvalho. ] 
Direc tor G e r a l . 
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